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Os gabinetes de 2º Grau que optam pela remessa prévia de novos processos para triagem pós-
distribuição podem fazê-lo por meio da ferramenta de Automação da Tramitação Processual (ATP).

Estão disponíveis no eproc regras prontas para a realização automática do procedimento de remessa, 
podendo ser importadas para uso pelos gabinetes.

Importadas e ativadas essas regras de automação, os processos distribuídos no eproc e recebidos pelo 
gabinete são remetidos automática e instantaneamente para a TPD, setor responsável pela conferência 
do cadastro, da competência e da análise de eventual prevenção.

Essa remessa independe do lançamento de despacho/decisão nos autos, e ocorre imediatamente após a 
sua distribuição.

A habilitação dessa automação pelos gabinetes de 2º Grau é facultativa. 
Eventuais regras de automatização já configuradas na unidade e que 

cumpram a mesma tarefa de remeter automaticamente os processos do gabinete para o setor de 
triagem podem continuar sendo utilizadas normalmente, tornando desnecessária a importação do 
grupo de regras apresentado aqui.

Atenção

Na TPD são realizadas a adequação do cadastro e, quando for o caso, a imediata redistribuição do 
processo, se necessário.

Não sendo o caso de redistribuição, uma vez feita a conferência de eventual adequação do cadastro, 
os autos serão devolvidos ao gabinete com registro do evento “Remetidos os Autos - DCDP para 
Gabinete” ou de evento equivalente, na seção “Eventos” da tela “Consulta Processual – Detalhes do 
Processo”.

Em todas essas circunstâncias, a certificação da movimentação processual é dispensável.
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Remessa de processo para triagem
Após a distribuição do processo ao Relator e aplicação da primeira regra de automação, este é remetido 
automaticamente para a TPD, conforme explicado anteriormente. Realizado o envio, os localizadores 
de sistema vinculados ao processo durante a distribuição são removidos e um localizador do órgão 
“Triagem – Ag. Retorno” é inserido, indicando que o feito aguarda retorno do setor de triagem.

Regra para remessa do processo para triagem

As regras abaixo, embora disponibilizadas em conjunto com a primeira, não 
são necessárias para a remessa de processos para triagem no 2º Grau, porém, 

podem auxiliar o gabinete na execução de suas atividades e são importadas com a primeira regra 
e os localizadores do órgão.

Dica

Retorno e classificação de processo
Feita a triagem pelo setor responsável e devolvido o processo pela TPD ao gabinete do Relator, 
uma regra de automatização é aplicada nele, para remover os localizadores anteriores e inserir novo 
localizador do órgão, indicando sua classe processual e podendo ser de Agravo de Instrumento, 
Apelação, Habeas Corpus, ou Originário (representando todas as classes de ações originárias do 2º 
Grau)

Regras de automação
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Regras para controle do retorno do processo conforme a classe processual

Redistribuição de processo
Em caso de redistribuição do processo, uma outra regra de automação é aplicada nele para remover 
todos os localizadores existentes e incluir um localizador do órgão (Redistribuído) para análise inicial 
pelo gabinete que o recebeu.

Regra para controle de processos redistribuídos

Para importar as regras apresentadas acima, localize e acesse a tela “Automatizar Tramitação 
Processual”, e acione o botão “Importar Grupos de Automatização”.

Importação das regras
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Tela “Automatizar Tramitação Processual” – Botão “Importar Grupos de Automatização”

Aberta a tela “Importar Grupo de Automatização”, selecione uma das opções de origem para a busca 
das regras (atualmente, ambas as opções disponíveis – “TODOS” e “TJSP” – permitem a importação 
desse grupo), e acione o botão “Pesquisar”.

Tela “Importar Grupos de Automatizações” – Botão “Pesquisar

Exibida a lista com todos os grupos de automatização disponíveis para importação, utilize o campo 
“Pesquisar” para digitar e buscar o grupo “Gabinete 2G - Fluxo Inicial – Análise”.

Na coluna “Número de Regras” é informado o número de regras existentes.

É possível visualizar em outra aba do navegador, de forma prévia à importação, as regras pertencentes 
ao grupo selecionando a opção “Visualizar” na coluna “Ações”.

Tela “Importar Grupos de Automatização” – Campo “Pesquisar” preenchido com o nome do grupo – 
Resultado da pesquisa e colunas “Número de Regras” e “Ações – Visualizar“

O grupo “Gabinete 2G - Fluxo Inicial – Análise” possui 6 regras disponíveis, explicadas no tópico 
anterior.
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de sistemas 
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Acesse os demais 
Infoeprocs:

Para realizar a importação, selecione o ícone “Importar Grupo”, 
representado pela figura de uma caixa aberta e uma seta, 
localizado na coluna “Ações”.

Ao acionar o ícone de importação do grupo de regras, é exibida 
uma mensagem de confirmação do sistema informando que 
a operação cria automaticamente regras de automatização 
e novos localizadores, não podendo ser desfeita; que os 
localizadores associados às regras que não existem no órgão 
são criados automaticamente (com exceção dos localizadores de 
sistema); e confirmando a importação do grupo. Acione o botão 
“OK” para prosseguir.

Mensagem de confirmação do sistema informando a criação 
automática de regras de automatização e novos localizadores 

no órgão – Botão “OK”

Após a confirmação, o sistema informa que a importação foi realizada com sucesso e passa a exibir as 
regras de automatização importadas na tela “Automatizar Tramitação Processual”, juntamente com 
eventuais outras regras criadas no gabinete.

Referências e leituras sugeridas:
Comunicado nº 664/2025 - Disponível em: https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/
find/236473

Tela “Importar Grupos de 
Automatização” – Coluna “Ações” – 

Ícone “Importar Grupo”

https://www.suportesistemastjsp.com.br/
https://www.tjsp.jus.br/eproc/Duvidas
https://www.tjsp.jus.br/eproc
https://portal-eproc.trf4.jus.br/
https://teams.microsoft.com/l/app/43dc7fb2-1cbc-491b-98d2-b496a020fb1e?source=app-header-share-entrypoint
https://suporte.tjsp.jus.br/
https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/236473
https://esaj.tjsp.jus.br/gcn-frontend-vue/legislacao/find/236473

